
LEI NQ 152 DE 23 DE JULHO DE 1.951 
Autortza assinatura. de contrato 

EU, JOSt AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER c1ue a Câmara Municipal decreta e eu promulgo 
a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica. a Pre.1�eltura Municipal de Assis, autorizada a 

assinar corn, a Companhia Telefônica Pa.ulista, com , 
sede em Presidente Prudente, neste Estado, nos ter-
mos da proposta apresentada, o contrato de Concessão 
para exE�CU<�ão e exploração dos serviços telefônicos 
urbano elo Municipio de Assis, pelo p razo de 30 anos. 

Artigo 20 - Dependei�� de aprovação Legislativn o contrato a ser , 
celebrado ,com a Conpa:nhia concessionaria . •  

Artigo 3g - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação,, 
revogadas as disP.oaições em contr�rio. 

r. / Prefeitura Munici de Assis, 23 de julho de 1.951. 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 23 de julho de 
1.951. 

/L.A./ .* 


